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PROCESSO ADMINISTRATIVO 148/2021 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ME-EPP-MEI 
(LC 147/2014) 

 

EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 005/2021 
 
O MUNICÍPIO DE JATEÍ-MS, através do Pregoeiro Oficial, legalmente designado, 
torna público para conhecimento dos interessados, que realizará às 09:00 horas do 
dia 15 de outubro de 2021, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento menor preço por item, nos termos 
da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, do Decreto Municipal 046 de 17 de agosto de 2020, da Instrução Normativa 
SLTI/MP  nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, 
de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 
  

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Das 00:00 do dia 30/09/2021 às 08:00 horas 

do dia 15/10/2021. 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:01 às 8:59 horas do dia 

15/10/2021. 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 9:00 horas do dia 15/10/2021. 

REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

LOCAL: Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

EQUIPE DO PREGÃO: Everaldo Mendonça Santos – Pregoeiro; Alessandra Michele 

de Souza – Apoio; Anderson Hipólito Albuquerque Souza – Apoio. 

DECRETO: 014 de 02 de fevereiro de 2021. 

 

 

1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
aquisição de equipamentos/materiais permanentes para a Unidade de Saúde da 
Gleba Nova Esperança, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde através da emenda parlamentar 11913.7450000/1200-10, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e no Termo de 
Referência com as características descritas abaixo: 

 

LOTE/
ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QTD. VALOR MÁXIMO 
UNITÁRIO (R$) 

VALOR TOTAL 
(R$) 

http://www.bll.org.br/
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1/1 CADEIRA Unidade 02 100,00 200,00 

2/2 

CÂMARA PARA 
CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS 
A ENERGIA SOLAR 

Unidade 02 22.463,00 44.926,00 

3/3 
BALANÇA 

ANTOPOMÉTRICA 
INFANTIL 

Unidade 02 955,00 1.910,00 

4/4 
BISTURI ELÉTRICO 

(ATÉ 150 W) 
Unidade 01 5.920,00 5.920,00 

5/5 DETECTOR FETAL Unidade 02 1.013,00 2.026,00 

VALOR TOTAL: 54.982,00 

 

1.2. O pregão na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da 
INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – 
em todas as suas fases através do Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica 
(licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 
1.3. O critério de julgamento adotado será o de menor preço por item, 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 
 

1.4. Licitação exclusiva para Microempresas (ME), Empresas de Pequeno 
Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos das 
Leis Complementares 123/06 e 147/14. 

 
1.5. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 

descritas no Portal Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e as especificações 
constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 
 

1.6. O edital estará à disposição dos interessados, na sala de licitação da 
Prefeitura Municipal de JATEÍ-MS, sito a Av. Bernadete Santos Leite, 382, 
Centro, CEP: 79.720-000 e no endereço eletrônico: www.jatei.ms.gov.br, 
https://bll.org.br/ “Acesso BLL Compras”. Informações poderão ser obtidas 
pelo e-mail: licitacaojatei@gmail.com, no horário das 07h00min às 13h00min, 
de segunda a sexta-feira, ou através do telefone (67) 3465-1133. 
 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
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2.1. Poderão participar deste Pregão as Microempresas (ME), Empresas de 
Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) interessados do 
ramo pertinente ao seu objeto, legalmente constituídos e que satisfaçam as 
condições estabelecidas neste Edital. 
 
2.2. Em caso de participação de ME, EPP e MEI em consórcio, observar-se-ão as 
seguintes regras: 
 

a) Deverá comprovar o compromisso público ou particular de constituição de 
consórcio, subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa-líder, que 
deverá atender às condições de liderança e será a representante das 
consorciadas perante o Município. 
 
b) Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de 
habilitação exigida no ato convocatório. 
 
c) Fica impedida a participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente. 
 
d) É solidária responsabilidade dos integrantes pelos atos praticados em 
consórcio. 
 
e) No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira. 
 
f) Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o 
registro do consórcio, nos termos do compromisso referido na letra ‘a’ do item 
2.2 do edital. 

 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME: 
 
3.1. O certame será conduzido pela(o) Pregoeira(o), com o auxílio da equipe de 
apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 
 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
 
c) abrir as propostas de preços; 
 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance 
de menor preço; 
 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
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h) declarar o vencedor; 
 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
 
j) elaborar a ata da sessão; 
 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a 
contratação; 
 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando à aplicação 
de penalidades previstas na legislação. 
 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda 
a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 
Licitações e Leilões, acessando o endereço eletrônico https://bll.org.br/. 
 
4.1.1. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 
associadas à Bolsa de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do 
horário fixado no edital para o recebimento das propostas. 
 
4.1.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 
 
4.1.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 
efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus 
lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída 
a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.1.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 
cadastrais no Bolsa de Licitações e Leilões e mantê-los atualizados junto ao órgão 
responsável pelas informações, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
4.1.5. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação 
 
4.1.6. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos 
seguintes documentos: 
 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente 
credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no 
pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; 

https://bll.org.br/
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b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às 

exigências de habilitação previstas no Edital, conforme modelo ANEXO VI; 
 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, 

constando preço, marca e modelo e em caso de itens específicos 
mediante solicitação do pregoeiro no ícone ARQ, inserção de catálogos do 
fabricante. “A empresa participante do certame não deve ser identificada”. 
(Decreto 10.024 art. 30, parágrafo 5º); 

 
 
4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da 
declaração constante no Anexo IX para fins de habilitação, deverá, quando do 
cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 
dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime 
de tributação para fazer valer o direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da 
LC 123/2006. 
 
4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 
 
4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 
forma da legislação vigente; 
 
4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu (s) anexo(s); 
 
4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
1993; 
 
4.3.5.  Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo 
de dissolução ou liquidação; 
 
4.3.6. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando 
nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
4.4. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou 
“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  
 
4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus Arts. 42 a 49;  
 
4.4.2. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 
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4.4.3. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte. 
 
4.4.4. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos; 
 
4.4.5. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalícias; 
 
4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  
 
4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  
 
4.4.8. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução 
Normativa SLTI/MP nº 2, de 16 de setembro de 2009. 
 
4.4.9. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
4.4.10. Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento 
de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 
da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 
legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 
 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
4.6. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante 
vencedor do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do 
sistema eletrônico, o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o 
valor contratual ajustado, a título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia 
da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de 
Licitações e Leilões. 
 
4.7. É vedada a identificação dos proponentes licitantes no sistema, nas fichas 
técnicas ou documentos, em qualquer hipótese, antes do término da fase 
competitiva do pregão. 
 

 
5. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE 
LICITAÇÕES E LEILÕES: 
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5.1. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear 
através do instrumento de mandato previsto no item 4.1.6 “a”, com firma 
reconhecida, operador devidamente credenciado em qualquer empresa associada à 
Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular lances de preços e 
praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br.  

5.2. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de 
participação direta ou através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações 
e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de seu operador designado, em campo 
próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital. 

5.3. O acesso do operador ao pregão eletrônico, para efeito de encaminhamento de 
proposta de preço e lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se 
dará mediante prévia definição de senha privativa.                                                                                            

5.4. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em 
qualquer pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado 
ou por iniciativa da BLL - Bolsa De Licitações e Leilões. 

5.5. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu 
uso em qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo a BLL - Bolsa de Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

5.7. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação 
da senha pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da 
corretora de mercadorias) e subsequente encaminhamento da proposta de preços, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário limite 
estabelecido.   

5.8. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 
a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
da desconexão do seu representante; 

5.9. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser 
esclarecida pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO 

http://www.bll.org.br/
mailto:contato@bll.org.br
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6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos 
para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 
etapa de envio dessa documentação.  
 
6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 
neste Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que 
constem do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados 
constantes dos sistemas. 
 
6.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal 
e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  
 
6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
 
6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre 
as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
 
6.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 
 
7.1.1. Valor unitário e total do item 
 
7.1.2. Marca; 
 
7.1.3. Fabricante;  
 
7.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, 
prazo de validade ou de garantia. 
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7.1.5. Os licitantes deverão apresentar junto com a proposta, catálogos/prospectos 
com a descrição do objeto proposto, bem como sua ficha técnica. 
 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada. 
 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
7.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
 
7.5. Serão aceitos valores somente com 02 (duas) casas decimais após a vírgula 
(R$ 00,00).  
 
7.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação.  
 
7.7. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 
 
7.7.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e 
do Estado de MS, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 
execução do contrato. 
 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
E FORMULAÇÃO DE LANCES  
 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
 
8.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  
 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
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8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo 
em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 
 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 
 
8.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
8.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 
desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
 
8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à 
proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um) real.  
 
8.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 
“aberto”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. 
 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após 
isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, 
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 
enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
8.12. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a 
sessão pública encerrar-se-á automaticamente. 
 
8.13. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo 
sistema, poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor 
preço. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  
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8.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  
 
8.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  
 
8.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  
 
8.18. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  
 
9.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta. 
 
8.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a 
verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O 
sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, 
se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim 
de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, regulamentada 
pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
8.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 
proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada 
(empate ficto). 
 
8.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto. 
 
8.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 
desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 
licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
 
8.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 
subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 
que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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8.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 
entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a 
preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 
 
8.26.1. No pais; 
 
8.26.2. Por empresas brasileiras;  
 
8.26.3. Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no país; 
 
8.26.4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 
 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema 
eletrônico dentre as propostas ou os lances empatados.  
 
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.28.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital 
e já apresentados.  
 
8.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 
anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do 
Decreto n.º 10.024/2019.  
 
9.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto 
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menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
 
9.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.  
 
9.3. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
 
9.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e 
quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 
 
9.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 
(duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
9.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo 
de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
9.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 
 
9.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
9.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 
 
9.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
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9.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
 
9.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar 
à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
 
9.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 
 
 

10. DA HABILITAÇÃO 
 
 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros:  
 
10.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 
(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
10.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  
 
10.1.3. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas.  
 
10.1.4.   A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros.  
 
10.1.5. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação.  
 
10.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação.  
 
10.1.7.   No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 
subsequente.  

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/
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10.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 
complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via e-
mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  
 
10.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos.  
 
10.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, 
forem emitidos somente em nome da matriz. 
  
10.5.  Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for 
comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  
 
10.6.  Será considerada habilitada a proponente que cadastrar todos os documentos 
relacionados nos subitens abaixo no aplicativo da Bolsa de Licitações e Leilões, 
bem como vincular os referidos documentos no Pregão, desde que atendidos os 
requisitos especificados nas observações deste item sob pena de invalidade do 
respectivo ato de habilitação e a aplicação das penalidades cabíveis.  
 
10.7. Habilitação jurídica:  
 
10.7.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa licitante, no caso 
de empresa individual. 

 
10.7.2. Registro comercial, no caso de empresa individual. 

 
10.7.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. (Contrato Social 
com todas as Alterações Contratuais ou Contrato social consolidado). 

 
10.7.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

 
10.7.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
10.8. Regularidade fiscal e trabalhista: 
 
10.8.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 
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10.8.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
10.8.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 
 
10.8.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
10.8.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual;  
 
10.8.6.  Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
10.8.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  
 
10.8.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 
microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo 
que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
10.9. Qualificação Econômico-Financeira: 
 
10.9.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
 
10.10. Declaração, mediante documento firmado pelo representante legal da 
Proponente, sob as penas da lei, de que não possui em seu quadro de 
funcionários, empregados menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos (cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal), em conformidade com o (Anexo 
VII), sob pena de inabilitação. 
 
10.10.1. - Declaração, observadas penalidades cabíveis, da inexistência de fatos 
supervenientes impeditivos da habilitação, conforme (Anexo V) deste Edital.   
 
10.10.2. Declaração de inidoneidade, conforme o modelo constante do Anexo IV 



 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ  
 Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 
 

Jateí - MS 

deste Edital. 
 
10.10.3. Declaração de não vínculo, conforme o modelo constante do Anexo XIII 
deste Edital. 
 
10.11.  A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 
porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências 
do edital. 
 
10.11.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação, após a análise conclusiva das documentações, 
observadas todas as exigências fixadas no edital. 
 
10.12.  Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 
alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será 
convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
 
10.13. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 
acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na 
documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização.  
 
10.14. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 
 
10.15. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 
 
10.16. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 
havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
10.17. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
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11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico 
e deverá: 
 
11.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
 
11.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 
 
11.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 
 
11.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
 
11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor 
unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 
8.666/93). 
 
11.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, 
prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os 
valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
 
11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 
 
11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não 
sendo considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou 
que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
 
11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
 

12. DOS RECURSOS 
 
12.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o 
caso, será concedido o prazo de no mínimo 30 (trinta) minutos, para que qualquer 
licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra 
qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do 
sistema. 
 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 
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12.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 
 
12.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 
 
12.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 
 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
 
13.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
 
13.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  
 
13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
 
13.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 
 
13.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
sistema, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO 
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14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
14.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 
 

15. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO 
 
15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
 

16. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
 
16.1.  O prazo de garantia contratual dos bens, é de, no mínimo, 12 (doze) meses, 
ou pelo prazo fornecido pelo fabricante, se superior, contado a partir do primeiro dia 
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto, considerando o padrão 
do mercado, de acordo com a pesquisa de preços realizadas. 
 
16.2. A garantia será prestada com vistas a manter o objeto fornecido em perfeitas 
condições de uso, sem qualquer ônus ou custo adicional para o Contratante.  
 
16.3. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos bens pela 
própria Contratada, ou, se for o caso, por meio de assistência técnica autorizada, de 
acordo com as normas técnicas específicas.  
 
16.4. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos 
apresentados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de 
ajustes, reparos e correções necessárias.  
 
16.5. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da 
garantia deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que 
apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das 
peças utilizadas na fabricação do equipamento.  
 
16.6. Uma vez notificada, a Contratada realizará a reparação ou substituição dos 
bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 02 (dois) dias úteis, 
contados a partir da data de retirada do equipamento das dependências da 
Administração pela Contratada ou pela assistência técnica autorizada.  
 
16.7. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser 
prorrogado uma única vez, por igual período, mediante solicitação escrita e 
justificada da Contratada, aceita pelo Contratante.  
 
16.8. Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá disponibilizar 
equipamento equivalente, de especificação igual ou superior ao anteriormente 
fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir 
a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.  
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16.9. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da 
solicitação do Contratante ou a apresentação de justificativas pela Contratada, fica o 
Contratante autorizado a contratar empresa diversa para executar os reparos, 
ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir da 
Contratada o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda 
da garantia dos equipamentos.  
 
16.10. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será 
de responsabilidade da Contratada.  
 
16.11. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e 
desvinculado daquele fixado no contrato, permitindo eventual aplicação de 
penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições, mesmo 
depois de expirada a vigência contratual. 
 
16.12. A contratada declarada vencedora deverá, indicar o(s) nome(s) da(s) 
empresa(s) credenciada/autorizada pelo fabricante no estado de Mato Grosso do 
Sul, para prestação dos serviços em garantia dos veículos, por meio de Declaração 
no ato da assinatura do contrato. 
 
 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
 
17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
 
17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 
de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital.  
 
17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento.  
 
17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à 
empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
 
17.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e 
seus anexos; 
 
17.4. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
 
17.5. O prazo de vigência da contratação é até 31/12/2021 prorrogável conforme 
previsto na Lei 8.666/93.  
 
17.5.1. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução 
Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, 
de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN.  
 
17.5.2. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 
 
17.5.3. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 
 
17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 
mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de registro de 
preços. 
 
17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das 
demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, 
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 
 
 

18. DO REAJUSTE 
 
18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são 
as estabelecidas na Lei 8.666/93. 
 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
 
19.1. A entrega do objeto será em até 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de 
Compra, devidamente assinada pelo Diretor de Compras ou Secretario (a) da Pasta, 
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ou remetida pelo seguinte endereço eletrônico: adm.saudejatei@gmail.com, sendo 
entregue Almoxarifado da Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, localizado na 
Rua Antônio Bernardo dos Santos, nº 59, Centro, Jateí/MS, CEP: 79.720-000, tel.: 
(67) 3465 – 1237.  
 
19.2. Depois de efetuado o pedido pela requisitante a entrega deverá ser 
obrigatoriamente em dias úteis e horários de expediente do Órgão Requisitante, sem 
custos adicionais de qualquer natureza;  
 
19.3. O recebimento do Objeto deste edital se efetivará em conformidade com o art. 
76 da Lei Federal nº 8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por 
servidor responsável pelo Órgão competente, após a verificação da qualidade, 
quantidade, características e especificações do objeto. 
 
19.4. A Administração Pública poderá se recusar a receber o objeto licitado, caso 
este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, 
circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 
 
19.5. O Objeto a ser fornecido deverá ser novo, sem qualquer utilização anterior e 
em linha de produção do fabricante e deverá estar equipado com todos os 
acessórios vigentes por legislação e demais normas; 
 
19.6. O ato de recebimento do item licitado, não importa em sua aceitação. À 
critério do Secretário da Pasta, o equipamento serão submetidos à verificação por 
servidor competente. Cabe ao fornecedor a troca, dentro de 05 (cinco) dias úteis do 
objeto, que vier a ser recusada por não se enquadrar na especificação e marca 
estipulada ou apresentar defeitos de fabricação ou danos em geral, identificado no 
ato da entrega ou no período de verificação. 
 
19.7. A responsabilidade pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 
fornecidos é da empresa contratada para esta finalidade, inclusive a promoção de 
readequações, sempre que detectadas impropriedades que possam comprometer a 
consecução do objetivo. 
 
19.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, 
no que couber, a disposição da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do 
Consumidor. 
 
19.9. A Prefeitura Municipal de Jateí/MS receberá o objeto da Ordem de Compra 
emitida apenas na integralidade, não sendo permitida entrega parcial. 
 
19.10. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará à contratada 
incorrendo em atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas no 
edital. 
 
19.11. No caso de defeito(s) em peça(s) e se, consequentemente, houver a sua 
substituição, a garantia será contada a partir da nova data da substituição da(s) 
peça(s) defeituosa(s). 
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19.12. No caso de consideradas insatisfatórias as condições do material recebido 
provisoriamente, será lavrado Termo de Recusa, no qual o item deverá ser recolhido 
e substituído. 
 
19.13. O recebimento definitivo do equipamento, objeto deste Termo, não exclui a 
responsabilidade do(s) licitante(s) vencedor(es) quanto aos vícios ocultos, ou seja, 
só manifestados quando da sua normal utilização pelas Secretarias Municipais, nos 
termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90).  
 
19.14. Quaisquer solicitações de prorrogação de prazo para a entrega dos produtos 
objetos da licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do 
prazo para tal e devidamente fundamentada. 
 
19.15. O adjudicatário deverá comprovar a manutenção das condições de habilitação 
até a data do recebimento do valor da aquisição 
 
19.16. O objeto contratado terá que estar dentro das normas de legislação vigente 
de qualidade/técnica aplicando-se subsidiariamente, no que couberem as 
disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
 
19.17. A Administração Pública poderá se recusar a receber o produto licitado, caso 
este esteja em desacordo com a proposta oferecida no momento do Certame, 
circunstância esta que será devidamente registrada e que caracterizará a mora do 
adjudicatário. 
 
19.18. Todos os itens cotados deverão obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, (se houver) e ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades 
que deles naturalmente se espera, conforme determina o código de defesa do 
consumidor. 
 
19.19.  O Contratado é responsável pelo transporte apropriado do equipamento, 
assumindo a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante da 
adjudicação desta licitação; 
 
19.20. Responsabilizar-se por todas as despesas relativas a retirada e entrega do 
equipamento substituído após a entrega e durante a vigência do prazo de garantia. 
 
19.21. A fiscalização/acompanhamento das obrigações contratuais caberá aos 
servidores designados pela Portaria 051/2021 de 22 de janeiro de 2021 e alterações, 
pelas secretarias municipais pertinentes, devendo os mesmos estar portando nos 
seus atos cópia da respectiva portaria e documentos pessoais. 
 

 20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
20.1. Exigir o cumprimento rigoroso de todas as cláusulas e condições 
estabelecidas no presente contrato, conferindo o equipamento entregue, verificando 
especificação, marca, qualidade e itens de segurança; 
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20.2. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias a fim de que possa 
desempenhar normalmente o Contrato; 
 
20.3. Fiscalizar, através da Secretaria da Pasta, a execução do objeto contratual, 
não eximida a CONTRATADA da integral responsabilidade pela observância do 
objeto do presente contrato. 
 
20.4. Não será aceito, pela Prefeitura Municipal objeto que não estiver em 
conformidade com as especificações deste instrumento. 
 

21. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
21.1. Entregar o objeto no prazo em perfeitas condições e rigorosamente de acordo 
com as Especificações e no local indicado, obedecendo aos critérios previstos no 
item das “DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO”. 
 
21.2. Fazer a entrega dos produtos no Município de Jateí - MS, no Almoxarifado da 
Secretaria Municipal de Saúde de Jateí/MS, localizado na Rua Antônio Bernardo dos 
Santos, nº 59, Centro, Jateí/MS, CEP: 79.720-000, tel.: (67) 3465 – 1237. 
 
21.3. A entrega do objeto será em até 30 (trinta) dias da emissão da Ordem de 
Compra da Secretária da Pasta. 
 
21.4. Substituir o objeto que apresente irregularidade quando da conferência 
realizada. 
 
21.5. Dar total garantia e suporte técnico especializado quanto ao objeto licitado 
fornecido, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas 
de qualquer dos equipamentos entregue comprovadamente adulterado ou fora das 
especificações técnicas e padrões de qualidade. 
 
21.6. As despesas de deslocamento da assistência técnica e manutenções 
programadas, que deverá ser realizada no município de Jateí-MS tais como de mão 
de obra, alimentação, hospedagem e transporte de peças durante o período de 
vigência da garantia objeto serão de responsabilidade da contratada, referentes aos 
itens vencidos pela mesma. 
 
21.7. Atender a todas as condições descritas no presente Termo de Referência. 
Deverão ser consideradas juntamente com o que estipula este documento, todas as 
normas publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT. 
 
21.8. Normas de fornecimento de materiais, especificações, métodos de ensaio, 
terminologias, padronização e simbologias; 
 
21.9. Os objetos devem ser fornecidos, rigorosamente, de acordo com estas 
Especificações Técnicas e com os documentos nelas referidos, as Normas Técnicas 
vigentes, as especificações de materiais descritos neste Termo de Referência; 
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21.10. A contratada deverá acatar as decisões, instruções e observações que 
emanarem da contratante, corrigindo o fornecimento, sem ônus para o contratante. 
 
21.11. Providenciar, de imediato, a correção das deficiências apontadas pelo 
gestor/fiscal de contrato do Município com respeito à execução do objeto; 
 
21.12. Responsabilizar-se pela qualidade do objeto substituindo, de imediato, em 
todo ou em parte aqueles que apresentarem qualquer tipo de vício ou imperfeição, 
ou não se adequarem às especificações constantes deste Termo de Referência, sob 
pena de aplicação das sanções cabíveis, inclusive rescisão contratual. Cumprir os 
prazos previstos no contrato ou outros que venham a ser fixados pelo Município;  
 
21.13. Dirimir qualquer dúvida e prestar esclarecimentos acerca da execução do 
contrato, durante toda a sua vigência, a pedido do Município; 
 
21.14. Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação ou de qualificação 
exigidas na licitação, devendo comunicar ao Município, de imediato, qualquer 
alteração que possa comprometer a continuidade da contratação; 
 
21.15. Observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria, 
especialmente a indicada no contrato, de modo a favorecer e a buscar a constante 
melhoria dos serviços e dos resultados obtidos, preservando o Município de 
qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva responsabilidade do 
Contratado; 
 
21.16. Indicar, logo após a assinatura do contrato e sempre que ocorrer alteração, 
um preposto com plenos poderes para representá-lo, administrativa ou 
judicialmente, assim como para decidir acerca de questões relativas aos serviços, 
bem como para atender aos chamados do gestor/fiscal de contrato do Município, 
principalmente em situações de urgência, inclusive nos finais de semana e feriados, 
a partir de contato feito por meio de telefonia móvel ou outro meio igualmente eficaz. 
 
21.17. Fornecer números telefônicos, ou de outros meios igualmente eficazes, para 
contato do gestor/fiscal de contrato do Município com o preposto, ainda que fora do 
horário normal de expediente, sem que isso gere qualquer custo adicional; 
 
21.18. Responsabilizar pela qualidade dos materiais e serviços executados ou 
fornecidos, inclusive a promoção de readequações, sempre que detectadas 
impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto. 
 
21.19. Conceder livre acesso aos servidores do município, bem como dos órgãos de 
controle interno e externo, aos processos, documentos, informações, registros 
contábeis e locais de execução, referentes ao objeto contratado.  
 
21.20. Encaminhar ao Município, juntamente com a nota fiscal/fatura, os documentos 
comprobatórios da manutenção das condições de habilitação ou qualificação 
exigidas na licitação, especialmente cópias das certidões de regularidade junto ao 
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FGTS e à seguridade social, cuja autenticidade será confirmada nos sites dos 
órgãos emissores pelo gestor/fiscal de contrato do Município; 
 
21.21. Apresentar Declaração (Anexo VIII), atestando que a mesma não possui em 
seu quadro societário servidor público ativo, ou empregado de empresa pública ou 
de sociedade de economia mista, sendo de sua inteira responsabilidade a 
fiscalização dessa obrigação. 
 

22. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
 
22.1. As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos recursos 
orçamentários previsto na Lei Orçamentária da Prefeitura Municipal de Jateí relativa 
ao exercício financeiro de 2021: 
 
03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 PROG. ATIV. DO FMS – ATENÇÃO BÁSICA 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4490.52.34.00.00 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

0187 RED 

1.21.000 FONTE 

 
23. DO PAGAMENTO: 
 
23.1. O pagamento será efetuado, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da 
apresentação da nota fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Competente. 
 
23.2. A nota fiscal deverá discriminar as características e as quantidades dos 
medicamentos entregues. 
 
23.3. Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades 
eventualmente aplicadas. 
 
23.4. Em nenhuma hipótese haverá antecipação de pagamento. 
 

24. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
 
24.1. Se a Contratada recusar-se a receber a Nota de Empenho ou assinar o 
contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela 
Prefeitura Municipal, e ainda, se após a contratação incorrer em inexecução total ou 
parcial do contrato, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar as 
seguintes penalidades: 
 

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de 
inexecução total ou parcial; 
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c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  

 
24.2. Poderá a Administração considerar inexecução total ou parcial do contrato, 
para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do 
indicado para entrega dos materiais. 
 
24.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 
caso e as justificativas apresentadas pela contratada, sendo-lhe assegurada à ampla 
defesa e o contraditório. 
 
24.4. As multas poderão ser cumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 
contratada, se houver, ou cobradas judicialmente. 
 

25. DA IMPUGNAÇÃO 
 
25.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 
 
25.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
licitacaojatei@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Av. 
Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – Departamento de 
Licitações. 
 
25.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste 
Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis 
contados da data de recebimento da impugnação. 
 
25.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 
 
25.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 
 
25.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
 
25.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
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25.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
 
25.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema 
e vincularão os participantes e a administração. 
 
25.1. A empresa Contratada fica com a responsabilidade de enviar novas certidões, 
quanto à regularidade fiscal, quando as apresentadas no certame licitatório 
estiverem vencidas; 
 
 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
26.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
 
26.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
 
26.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 
 
26.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
26.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 
 
26.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação.  
 
26.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
 
26.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 
 
26.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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26.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
 
26.11. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no portal de Aviso de Licitações do 
Município de Jateí-MS, pelo link http://www.jatei.ms.gov.br/e-
sic/editais_licitacoes.php?tipo=1 e também poderão ser lidos e/ou obtidos no 
endereço Av. Bernadete Santos Leite, n°. 382, na cidade de Jateí-MS – 
Departamento de Licitações, nos dias úteis, no horário das 07 (sete) horas às 13 
(treze) horas, fuso horário local, mesmo endereço e período no qual os autos do 
processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
 
26.12. Este edital contém os seguintes anexos:  
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II – Modelo de Proposta; 
ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Superveniente; 
ANEXO VI – Modelo de Declaração Habilitação; 
ANEXO VII – Modelo de Declaração de cumprimento do inciso IX do art. 7° da CF; 
ANEXO VIII – Declaração de Inexistência de Servidores no Quadro de Pessoal; 
ANEXO IX – Declaração de Enquadramento como Microempresa, Empresa de 
Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual. 
 
26.13. É competente o Foro da Comarca de Fátima do Sul/MS, para dirimir 
quaisquer litígios oriundos da presente licitação. 
 
  

Jateí-MS, 29 de setembro de 2021. 
 
 

 
 
 
 
 

Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1
http://www.jatei.ms.gov.br/e-sic/editais_licitacoes.php?tipo=1
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2021 

 
ANEXO III 

 
 

MINUTA DO CONTRATO 
 

 
Pelo presente instrumento de Contrato, que entre si celebram, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE JATEÍ, situado na Av. Bernadete Santos Leite, 382, nesta Cidade 
inscrita no CNPJ sob n° 03.783.859/0001-02, doravante denominado simplesmente 
PREFEITURA, neste ato representado pelo Prefeito municipal, Sr. -
................................................................, brasileiro, portador da carteira de 
identidade n° ................ - SSP/MS, inscrito no CPF sob o n° ......................., 
residente e domiciliado na Rua ...................................., nesta Cidade, e pelo Sr. 
__________________, na qualidade de Fiscal do Contrato, brasileiro, portador (a) 
da Cédula de Identidade nº _________, expedida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado de Mato Grosso do Sul e inscrito (a) no C.P.F.(M.F.) sob o nº 
_______________, doravante denominados CONTRATANTES e, de outro, a 
empresa ..........................., situada na ..................., n.º ..............., bairro ..............., 
nesta cidade, inscrita no CNPJ sob n° ..................., daqui por diante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) .................., residente e domiciliado 
na ..............., n.º ........., bairro ........., nesta, portador da CI sob n.º .............., inscrito 
no CPF/MF sob n° ................., resolvem celebrar o presente CONTRATO de 
fornecimento de equipamentos e materiais permanentes, com fulcro na Lei n° 
10.520/02, no Decreto Municipal n.º 026/2014, e subsidiariamente, na Lei n° 
8.666/93, observando, ainda, as disposições da lei n.º 8078/90 (Código de Defesa 
do consumidor), aplicáveis a esta contratação, devendo ser observadas as seguintes 
cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto: 
 
1.1. Aquisição de equipamentos/materiais permanentes para a Unidade de Saúde da 
Gleba Nova Esperança, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, através da emenda parlamentar 11913.7450000/1200-10, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e no Termo de 
Referência do Pregão Eletrônico 005/2021. 

   
CLÁUSULA SEGUNDA - Da Forma de Fornecimento e Sua                                            
Execução: 
  
2.1. Os fornecimentos do presente contrato serão prestados pela CONTRATADA, 
mediante solicitação formal da PREFEITURA. 
 
Parágrafo Único. – A execução dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – Do Preço, Valor do Contrato e das Condições de 
Pagamento: 
 
3.1. O valor global do objeto é de R$ xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx. 
  
3.2. Não haverá revisão de preço.   
 
3.3. O pagamento será efetuado, a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, após 
seu devido atesto pela Secretaria Competente, conforme item 20.1 do Edital.  
 
3.4. No valor acima estão incluídos todos os descontos ou despesas tais como: 
fretes, embalagem, impostos, seguros e outros referentes ao fornecimento do objeto 
contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária: 
 
4.1. As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão à conta dos 
recursos orçamentários previsto na Lei Orçamentária de 2020 da Prefeitura 
Municipal de Jateí: 
 

03 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03.014 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0007.2009 PROG. ATIV. DO FMS – ATENÇÃO BÁSICA 

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4490.52.34.00.00 Máquinas, Utensílios e Equipamentos Diversos 

0187 RED 

1.21.000 FONTE 

 
CLÁUSULA  QUINTA - Das Obrigações da PREFEITURA: 
 
5.1. A PREFEITURA obriga-se a: 
 

a) efetuar o pagamento dos produtos, mensalmente, após atesto da respectiva 
fatura. 
 
b) comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade 
manifestada na execução do contrato; 
 
c) emitir requisições em conformidade com o modelo previamente aprovado. 

 
CLÁUSULA SEXTA – Das Obrigações da CONTRATADA: 
 
6.1. A CONTRATADA se obriga a: 
 

a) executar o contrato em conformidade com as disposições deste contrato, 
bem como as contidas no Edital do Pregão Eletrônico 005/2021 e com os 
termos da proposta apresentada pela CONTRATADA; 
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b) iniciar o fornecimento dos produtos, previstos neste instrumento, a partir da 
data de assinatura do contrato com apresentação das requisições. 
 
c) fornecer os produtos deste certame, sem interrupções, durante a vigência do 
contrato, pelos preços consignados na proposta;  
 
d) fornecer os produtos, nas quantidades e datas solicitadas, dentro dos 
padrões de qualidade, vindo a responder por danos eventuais que 
comprovadamente vier a causar, caso realize o fornecimento de produtos de 
má qualidade; 
 
e) comprometer-se-á efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas 
expensas na falta de qualquer objeto deste certame. 
 
f) garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências das 
normas legais; 
 
g) apresentar a fatura com o valor correspondente ao fornecimento do mês, até 
o dia 10 (dez) do mês subsequente; 
 
h) observada a legislação em vigor, a qualquer tempo e mediante aditivo 
próprio, a CONTRATADA deverá aceitar que a PREFEITURA promova 
acréscimos ou supressões no objeto contratado nos termos do art. 65, § 1°, da 
Lei n° 8.666/93; 
 
i) não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente licitação; 
 
j) permitir a fiscalização e o acompanhamento da execução do contrato 
resultante deste certame licitatório; 
 
k) manter, durante a execução do contrato, todas as condições de idoneidade 
exigidas nesta licitação; 
 
l) cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito 
público. 
 
m) garantir o fornecimento dos produtos sempre que requisitado; 
 
n) data de validade dos produtos de no mínimo 01 (um) ano a partir da entrega. 
  

Parágrafo Único.  É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação 
financeira, sem prévia e expressa anuência da Prefeitura 
Municipal de Jateí, MS. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - Das Atribuições do Gestor do Contrato: 
 

a) verificar a entrega dos produtos se está em acordo com o contrato;  
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b) comunicar a Secretaria competente, qualquer descumprimento das 
cláusulas contratuais; 
 
c) conferir e encaminhar as notas fiscais ao setor competente para autorizar os 
pagamentos. 

 
CLÁUSULA OITAVA – Da Vigência: 
 
8.1. O fornecimento objeto do presente contrato será prestado pela CONTRATADA, 
de forma gradual por um período de até 31 de dezembro de 2021, mediante 
solicitação formal da PREFEITURA. 
 
Parágrafo Único. – O fornecimento dar-se-á a partir da assinatura deste termo. 
 
CLÁUSULA NONA – Das Sanções Administrativas: 
 
9.1. Se a CONTRATADA recusar-se a receber a Nota de Empenho ou de assinar o 
contrato, injustificadamente, ou se havendo justificativa, esta não for aceita pela 
Prefeitura Municipal de Jateí, MS, e, se ainda, após a contratação incorrer em 
inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá: garantida a prévia 
defesa, aplicar as seguintes penalidades: 
 

a) advertência, sempre que verificadas pequenas irregularidades, para as quais 
haja concorrido; 
 
b) multa de 10% (dez por cento) do valor total empenhado, em razão de 
inexecução total ou parcial; 
       
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade.  
 

9.2. Poderá a Administração considerar a inexecução total ou parcial do contrato, 
para imposição da penalidade pertinente, o atraso superior a 05 (cinco) dias do 
indicado para fornecimento dos produtos objeto do contrato. 
 
9.3. A Administração, para imposição das sanções, analisará as circunstâncias do 
caso e as justificativas apresentadas pela CONTRATADA, sendo-lhe assegurada à 
ampla defesa e o contraditório. 
 
9.4. As multas poderão ser acumuladas e serão descontadas dos valores devidos à 
CONTRATADA, se houver, ou cobradas judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – Da Rescisão: 
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10.1. A PREFEITURA poderá rescindir o presente contrato, de pleno direito, 
independente de interpelação judicial ou extrajudicial, nos casos previstos nos art. 
77 e 78 da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações, respondendo a parte infratora pelos 
prejuízos que causar à outra. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – Da Revisão: 
 
11.1. Não haverá revisão. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – Da Vinculação deste ajuste ao Edital e a 
Proposta da CONTRATADA: 
 
12.1. Este contrato vincula-se, em todos os seus termos, ao ato convocatório 
referente ao Pregão Eletrônico nº. 005/2021, bem como à proposta comercial da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – Do Foro: 
 
13.1. Fica eleito o foro da comarca de Fátima do Sul, Estado de Mato Grosso do Sul, 
para dirimir as questões originadas deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – Da Publicação: 
 
14.1. O extrato do presente contrato será publicado na Imprensa Oficial do 
Município, na forma prevista no art. 61, Parágrafo Único, da Lei nº. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – Das Disposições Finais: 
       
15.1. Os casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes, 
e será objeto de aditivo ao presente contrato, quando couber.  
    
E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em três cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas 
abaixo.   
 

Jateí-MS, XX  de XXXXXXX de 2021. 
 

 
 

______________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ-MS 

Ass. Eraldo Jorge Leite 
Prefeito Municipal 

 
 
 

______________________________________ 
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XXXXXXXXXXXXXXXX 
C.N.P.J. n° XXXXXXXXXXX 

 
 
 
 

__________________________________ 
XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
Fiscal de contrato 
 

 

 

 

Testemunhas: 

 

________________________ 

 

 

__________________________ 

 
 
 
 



 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ  
 Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 
 

Jateí - MS 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2021 
 

 
 

 ANEXO IV 
 
 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
 
 

 
 

A empresa (RAZÃO SOCIAL), localizada na (ENDEREÇO COMPLETO) – (BAIRRO) 
– (CIDADE) – (ESTADO), devidamente inscrita sob o CNPJ nº. (ESPECIFICAR), 
com vistas ao credenciamento junto a Comissão Permanente de Licitação da 
Prefeitura Municipal de Jateí-MS, para participar da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n°. 005/2021, que tem por objeto a Contratação de empresa para fornecer 
produtos/serviços............................................................................................ e, em 
conformidade com o Edital e Termo de Referência, onde constam as demais 
especificações do objeto, declara, por meio de seu representante legal, sob as 
penas da lei, que a referida empresa não está cumprindo penalidade de 
inidoneidade, suspensão ou impedimento de contratar com a Administração Pública. 

 
 

Localidade, ___ de __________ de 2021. 
 

 
 

 

___________________________________ 
(Nome Representante Legal) 

CPF nº (especificar) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. XX/2021 

 
 

ANEXO V 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE 
 
 
______________________________,CNPJ n°______________________________  
(nome do profissional ou da empresa) 
Sediada ____________________________________________(endereço completo) 
declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no Pregão Eletrônico n° 005/2021, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências supervenientes. 
 
 
 
 
 
 
____________, ______ de _____________ de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 

____________________________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° da C.I. e assinatura) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2021 

 
 

ANEXO VI 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 
 
 
 
A Empresa:_______________________________________, inscrita no  CNPJ sob 
o n° 
__________________________,sediada___________________________________
_________________________________, Estado de Mato Grosso do Sul, 
DECLARA, sob as penas cabíveis que possui todos os requisitos exigidos no Edital 
do Pregão Eletrônico n°. 005/2021, para habilitação, quanto às condições de 
qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e regularidade fiscal, DECLARA, 
ainda, estar ciente de que a falta de atendimento a qualquer exigência para 
habilitação constante do Edital, ensejará aplicação de penalidade à declarante. 
 
 
 

____________, ______ de _____________ de 2021. 
 

 
 
 

______________________________________________ 
(nome completo do representante da empresa, n° da C.I. e assinatura) 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 049/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 025/2020 
 
 

ANEXO VII 
 
 

DECLARAÇÃO 
 DO CUMPRIMENTO DO ART. 7°, XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88 
 
 
 

Em atendimento ao disposto no art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal, e, 
ainda, ao item 6.1.4, do Edital do Pregão Eletrônico n°. 005/2021, declaramos que a 
empresa_________________________, inscrita no CNPJ sob o 
n°____________________________, não emprega menor de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 
 
 
 
 

Local e data 
 
 

Assinatura e carimbo 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO N°. 005/2021 

 
 

ANEXO VIII 
 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDORES NO 
QUADRO DE PESSOAL 

 
 
(razão social), CNPJ nº (informar), com sede à (endereço completo), em 
cumprimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº.  005/2021 da Prefeitura Municipal de 
Jateí, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro de pessoal, 
qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado do Poder Executivo 
Municipal, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou 
societárias. 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 

__________________________ 
(assinatura, nome e CPF do mandante) 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE JATEÍ  
 Comissão Permanente de Licitação - CPL 
 
 

Jateí - MS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 148/2021 
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ANEXO IX 
 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA, EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE OU MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

 
 
 

A Empresa _______________________, inscrita no CNPJ n° 
_____________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 
_______________________, portador (a) da Carteira de Identidade n° 
_________________ expedida pela SSP/____ e de CPF n° _________________ 
DECLARA, para fins do disposto no item ....... do Edital Pregão n° ......./2021, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente 
data, é considerada: 
 
(  ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, art. 3° da Lei Complementar n° 123/2006; 
 
(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II, art. 3° da lei 
Complementar n° 123/12006. 
 
(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI 
 
DECLARA ainda que a empresa encontra-se excluída das vedações constantes do 
parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
(localidade), _______, de ____________de 2021. 
 
 
 

__________________________________ 
nome e número da identidade do declarante 

(Representante Legal da empresa) 
 
 
 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um “X”, ratificando-se a 
condição jurídica da empresa licitante, e deverá ser apresentada FORA DOS 
ENVELOPES de proposta de preços e habilitação, a qual deverá ser entregue a 
Pregoeira para que a empresa usufrua dos privilégios da Lei nº123/06 e suas 
alterações. 
 
 


